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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 

 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DRA. THAÍS CRUZ 

MOREIRA PIMENTA, EM 17 DE MARÇO DE 2026, DESPACHOU OS 
SEGUINTES PROCESSOS: 

 

PROCESSO E:12070.0000000577/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Pessoas: Folha de Pagamento Despacho Tendo em vista que o processo encontra-

se regularmente instruído, autorizo empenho, liquidação e pagamento do INSS 

PATRONAL. 

 
PROCESSO E:12070.0000000826/2026 INTERESSADO Renato Estevam de 

Araujo ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 38341335), autorizo a fruição de férias 
pela interessada no período de 13 a 27 de abril de 2026. Vão os autos à 

Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 
PROCESSO E:12070.0000000843/2026 INTERESSADO Aloisio Moro 

Sarmento ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 38290341) autorizo a fruição de férias 
pelo interessado no período de 8 a 17 de abril de 2026. Vão os autos à 

Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 
 

PROCESSO E:12070.0000000892/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Comunicação: Institucional Autorizo a abertura do processo de adesão, nos 
termos da solicitação apresentada pela Fundação Estatal de Atenção em Saúde do 

Paraná à Ata de Registro de Preços DPE/AL nº 050/2025, firmada entre esta 

Defensoria Pública e a empresa M FELIPE GALVAO LTDA, com fundamento 
no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 95.019/2023. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Administração e Finanças para adoção 

das providências cabíveis. 
 

PROCESSO E:12070.0000000889/2026 INTERESSADO Nicolle Januzi de 

Almeida Rocha Pereira ASSUNTO Comunicação: Institucional Despacho 
Encaminhe-se à Diretoria de Administração e Finanças para que informe acerca 

da disponibilidade de atendimento ao pleito. 

 
PROCESSO E:12070.0000000895/2026 INTERESSADO Defensor Público João 

Maurício Rocha de Mendonça ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho 

Diante da regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à 
Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 

existência de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de 

dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para 
efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000283/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 
Comunicação: Institucional Despacho Aprovo o novo termo de referência 

apresentado (SEI 38317872). Vão os autos à Diretoria Administrativa e 

Financeira para análise e providências. 

 

PROCESSO E:12070.0000000737/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Pessoas: Passagens Despacho Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para 

efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000807/2026 INTERESSADO Eraldo Silveira Filho 

ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho Vão os autos à Coordenação Contábil para 

analisar a regularidade da documentação. Em caso positivo, remetam-se os autos 

à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 

existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

PROCESSO E:12070.0000000870/2026 INTERESSADO HELOÍSA 

BEVILAQUA DA SILVEIRA ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em 

vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 38339980) autorizo 
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a fruição de férias pela interessada no período de 13 a 17 de abril de 2026. Vão 

os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000479/2026 INTERESSADO Corregedoria Geral 

ASSUNTO Corregedoria: Procedimento Geral Despacho Encaminhem-se os 

autos ao setor de Recursos Humanos, para que se manifeste quanto ao 

requerimento e às informações apresentadas. Após, retornem os autostá 

 

17 de março de 2026. 

 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 

 
 

 

COMISSÃO ELEITORAL 
 

 

A COMISSÃO ELEITORAL INSTITUÍDA PELO CONSELHO 

SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, responsável pelo processo 

eleitoral de formação da lista tríplice para nomeação do Defensor Público-Geral 

do Estado de Alagoas, nomeada através da Portaria DPE nº 074, de 11 de março 

de 2026, publicada no DODP de 12 de março de 2026, vem, nos termos do art. 

3.o, §2°, do  Edital/CSDP nº 001/2026, publicado no DODP de 12 de março de 

2026, DECLARAR que recebeu inscrições dos Defensores Públicos ARTHUR 

CESAR CAVALCANTE LOUREIRO e FABRÍCIO LEÃO SOUTO, tendo 

como homologadas as inscrições, declarando-os regularmente habilitados. 

 

Maceió/AL, 18 de março de 2026 

 

RÔMULO SANTA ROSA ALVES 

Presidente da Comissão Eleitoral 
 

JOSICLEIA LIMA MOREIRA 

Vice-Presidente da Comissão Eleitoral 
 

JOÃO FIORILLO DE SOUZA 
1º Secretário da Comissão Eleitoral 

 

ROBERTO ALAN TORRES DE MESQUITA 
2º Secretário da Comissão Eleitoral 

 

 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL DPE/AL Nº 

079/2025, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE ALAGOAS, POR MEIO 

DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS – DPE/AL, E 

A LOCADORA SANDRA FERREIRA SAMPAIO.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 12070.0000002617/2025.  

LOCATÁRIO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS – 

DPE/AL. 

LOCADORA: SANDRA FERREIRA SAMPAIO, inscrita no CPF sob o nº 

***.352.434-** 

OBJETO DO CONTRATO: Locação salas comerciais situadas à Avenida 

Duque de Caxias, 1864, Ed. Centro Empresarial Terra Brasilis Corporate – 

Centro- CEP:57020-440, em Maceió/AL, sendo uma loja com nº 14 possuindo 

20,63 m² - tendo a fração ideal 0,002314 e a loja 15 com 52,76 m² - tendo a fração 

ideal 0,005919, ambas situadas no Pavimento Pilotis (térreo), cada uma possuindo 

uma vaga de garagem, cuja finalidade é o atendimento do 1º e 2º juizados da 

violência doméstica. 

OBJETO DA RESCISÃO: Rescisão em razão da impossibilidade de 

cumprimento das condições apresentadas na proposta que fundamentou a 

contratação, especificamente quanto à disponibilização de 02 (duas) vagas de 

estacionamento, as quais foram informadas pela contratada como inexistentes 

após a celebração do contrato. 

BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021; Art. 137, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021; e proposta do locador.  

SIGNATÁRIOS: FABRÍCIO LEÃO SOUTO, pela DPE/AL, SANDRA 

FERREIRA SAMPAIO, pela locadora.  
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